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João Pessoa – 09 de Novembro de 2013
Jonathan José Formiga de Oliveira
Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil
Supervisor do SPED - EFD Contribuições

SPED
Perspectivas para 2015/2017
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Sistema Tributário Nacional: Núcleos de Incidência Tributária
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EFD - ICMS/IPI

  

 eSOCIAL

  

ECD + ECF

SPED

  

 EFD-CONTRIBUIÇÕES

SPED: Bases de Incidência Tributária  X Escriturações Digitais

Lucro Produção/Circulação

Receitas Remunerações

EMPRESA FISCO

CONTADOR
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CLIENTES LEGISLAÇÃO FISCO
SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO

PROFISSIONAL CONTÁBIL 

QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

SPED: Alterações e Implementações para 2015 / 2016

� Escrituração Contábil Digital (ECD): Novas obrigatoriedades

� Escrituração Contábil Fiscal (ECF): Produção para AC 2014

� eSocial: Produção em 09/2016 (Grandes) e 01/2017

� EFD – Reinf: Cessão de mão de obra, produtor rural, etc. 

�EFD-CSS: Nova contribuição, substitutiva do PIS/Cofins (2016/2017)
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SPED: Ambiente de Escrituração para 2015 (AC 2014)

IRPJ e CSLL

  

 LEGISLAÇÃO

NOVAS 
OBRIGAÇÕES

NOVAS 
INFORMAÇÕES

SPED 2015: ECF – Novo Modelo de Informações (Ano Calendário 2014)

ECF
Lucro Líquido

e-Lalur/e-Lacs

Lucro Real

Lucro Presumido

Lucro Arbitrado

Imunes/Isentas

Fichas  de Informações Econômicas e Gerais

ECD
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Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal:

Escrituração Contábil Digital – ECD

ECD: Legislação de Referência

- Decreto nº 6.022/2007: Instituiu o Sistema Público de Escrituração Digital

- Instrução Normativa DREI nº 11/2013: Dispõe sobre procedimentos para
a validade e eficácia dos instrumentos de escrituração dos empresários
individuais, das empresas individuais de responsabilidade Ltda, das
sociedades empresárias das cooperativas, dos consórcios, dos grupos de
sociedades, dos leiloeiros, dos tradutores públicos e intérpretes comerciais.

- Resolução CFC nº 1.299/2010: Aprova o Comunicado Técnico CT 04 que
define as formalidades da escrituração contábil em forma digital para fins de
atendimento ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).

- Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013: Dispõe sobre a Escrituração 
Contábil Digital (Obrigatoriedade, estrutura e penalidades).



15/07/2015

6

� PJ sujeitas à tributação do IR com base no lucro real

� PJ sujeitas à tributação do IR com base no lucro Presumido, que       

distribuírem lucros com base no resultado contábil

� PJ Imunes e Isentas, nos termos da IN RFB nº 1.252/2012

� Sociedades em Conta de Participação (livro auxiliar)

� PJ de construção civil dispensadas de apresentar a EFD-ICMS/IPI ����

(livro auxiliar para o Registro de Inventário)

Pessoas Jurídicas sujeitas à Escrituração da ECD: Ano Calendário de 2014

Imunes e Isentas: Limite para Dispensa de Entrega da EFD-Contribuições

Limite mensal para dispensa: 

� Valor das contribuições sobre receitas até R$ 10.000,00 

� Não se considera valor devido de PIS S/ Folha

� Não se considera valor de Retenções na Fonte

� É considerado a soma dos valores devidos a título de:

- Contribuição para o PIS/Pasep

- Cofins

- CPRB

IN RFB nº 1.252/2012 e SC Cosit nº 175/2015
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PJ Imunes e Isentas Não Sujeitas à Escrituração da ECD: CS Mensal Menor que 10.000

MÊS PIS / COFINS / CPRB PIS FOLHA EFD-CONT ECD ECF
JAN 0 0 Não
FEV 0 1.000.000 Não
MAR 8.000 1.000.000 Não
ABRIL 9.000 0 Não
MAIO 0 0 Não
JUN 10.000 1.000.000 Não
JUL 10.000 0 Não
AGO 5.000 980.000 Não
SET 1.000 950.000 Não
OUT 1.000 1.100.000 Não
NOV 1.000 1.000.000 Não
DEZ 1.000 1.000.000 Não

Não Não

IN RFB nº 1.252/2012, 1.420/2013 e 1.422/2013

PJ Imunes e Isentas Sujeitas à Escrituração da ECD: CS Mensal Maior que 10.000

MÊS PIS / COFINS / CPRB PIS FOLHA EFD-CONT ECD ECF
JAN 0 0 Não
FEV 0 1.000.000 Não
MAR 8.000 1.000.000 Não
ABRIL 9.000 0 Não
MAIO 0 0 Não
JUN 10.000 1.000.000 Não

JUL 10.500 0 Sim
AGO 5.000 980.000 Sim
SET 1.000 950.000 Sim
OUT 1.000 1.100.000 Sim
NOV 1.000 1.000.000 Sim
DEZ 1.000 1.000.000 Sim

Sim Sim

IN RFB nº 1.252/2012, 1.420/2013 e 1.422/2013
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Parâmetro de Tributação – Imunes e Isentas: Tipo a ser informado na ECF

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os art. 22 e 23 da Lei
nº 8.212/91, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I Não remunere seus dirigentes em razão das competências e atividades que lhe sejam atribuídas pelos seus 
atos constitutivos;

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção 
e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa da RFB e certificado de 
regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como 
a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados;

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente 
legalmente habilitado nos CRC quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela LC nº 
123/2006

Entidades beneficentes de assistência social: Isenção das CS (Lei nº 12.101/2009)
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Não é possível exibir esta imagem no momento.

PJ Lucro Presumido: lucros Distribuídos – IN RFB 1.515/2014

Art. 141. Não estão sujeitos ao imposto sobre a renda os lucros e dividendos
pagos ou creditados a sócios, acionistas ou titular de empresa individual.§ 1º ....§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou
arbitrado, poderá ser distribuído, sem incidência de imposto:

I - o valor da base de cálculo do imposto (RIPJ), diminuída de todos os
impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica;

II - a parcela de lucros ou dividendos excedentes ao valor
determinado no item I, desde que a empresa demonstre, através de
escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro
efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da
base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro
presumido ou arbitrado.

Pessoas Jurídicas sujeitas à Escrituração da ECD: PJ Lucro Presumido
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SPED: Escrituração Contábil Digital – Validade Jurídica

IN RFB nº 1.420/2013, art. 1º, § 1º 

� A ECD deverá ser transmitida, pelas pessoas jurídicas

obrigadas a adotá-la, ao Sistema Público de Escrituração

Digital (Sped), instituído pelo Decreto nº 6.022/2007, e será

considerada válida após a confirmação de recebimento

do arquivo que a contém e, quando for o caso, após a

autenticação pelos órgãos de registro.

� Prazo de Transmissão para o ano-calendário 2014: Até
30/06/2015

�Penalidades: Art. 57 da MP nº 2.158-35, de té 30/06/2015

ECD / ECF: Recuperação de Dados

                     ECD                               ECF
  Plano de Contas Societário    (I 050)
  Plano de Contas Referencial  (I 051)
  Subcontas Correlatas              (I 053)

Detalhe dos Saldos Períodicos  (I 155)
Saldos Contas de Resultado      (I 355)

 Plano de Contas Societário    (J 050)
 Plano de Contas Referencial  (J 051)
Subcontas Correlatas               (J 053)

Saldos Contas Patrimoniais  (K 155)
Saldos Contas de Resultado (K 355)

Lucro Real:                Blocos L, M e N
Lucro Presumido:    Bloco P            
Lucro Arbitrado:       Bloco T
Imunes ou Isentas:  Bloco U
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Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal:

Escrituração Contábil Fiscal – ECF

(IN RFB nº 1.422/2013)

SPED: Escrituração Contábil Fiscal – Ano-Calendário 2014 e seguintes

� A partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas,

inclusive as equiparadas, deverão apresentar a Escrituração Contábil Fiscal

(ECF) de forma centralizada pela matriz, inclusive em relação às SCP.

� A obrigatoriedade não se aplica às PJ do Simples Nacional, órgãos

públicos, PJ inativas, e PJ imunes e Isentas que estejam dispensadas da

EFD-Contribuições.

� As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em relação aos fatos

ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014:

- da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur); e

- da entrega da DIPJ
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SPED 2015: Blocos de Registros da ECF

ECF: Recuperação de dados da ECD

Plano de Contas Contábil I050 ==> C050

Plano de Contas Referencial I051 ==> C051

Saldos das Contas Patrimoniais I155 ==> C155

Saldos das Contas de Resultado I355 ==> C355

Bloco J

Bloco K

ECD ECF
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ECF: RECUPERAÇÃO DE DADOS DA ECD

ECD X ECF: Lei nº 12.973/2014 – Neutralidade Fiscal  

A neutralidade fiscal será realizada mediante o controle em subcontas 
vinculadas ao ativo, passivo ou contas de resultado correspondentes.
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ECD: Escrituração da Avaliação a Valor Justo (AVJ) – CPC 46

Os ganhos ou perdas de AVJ impactam o resultado no período de seu 
reconhecimento como em períodos posteriores (como no caso de 
mensuração a valor justo de bens depreciáveis).

ECD X ECF: Tributação de Avaliação a Valor Justo (AVJ) – Lei nº 12.973 

O ganhos de AVJ é tributável no período de seu reconhecimento, podendo
ser diferida a tributação, desde que seja evidenciado em subconta
vinculada ao ativo do qual é decorrente.

Ganho tributado na 
realização do ativo

Ganhos de A V J

100.000 40.000

3.1.1.05.005 - Ganhos de AVJ - Estoques

40.000 ECF: Bloco M (e-Lalur) 

Registro M300: Exclusão - Código 137 da Tabela Dinâmica

1.1.3.02.015 - Estoque Produtos Acabados 1.1.3.02.055 - Estoque Produtos Acabados
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ECF Ano-Calendário de 2014: Lucro Real - Edição de dados no PVA

ECD e ECF: Plano de Contas Referencial
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ECF: Bloco M: e-Lalur / e-LACS  

ECF – Cadastramento da Escrituração:
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ECF: Cadastramento da Escrituração – Lucro Presumido 

ECF – PJ Tributada pelo Lucro Presumido (Bloco P):

P001 1 Abertura do Bloco P 

P030 2 Identificação do Período e Forma de Apuração do 
Imposto de Renda e da CSLL - Lucro Presumido

P100 3 Balanço Patrimonial 

P130 3 Demonstração das Receitas Incentivadas – Lucro 
Presumido

P200 3 Apuração da Base de Cálculo - Lucro Presumido

P230 3 Cálculo da Isenção e Redução do Lucro Presumido

P300 3 Cálculo do Imposto de Renda S/ o Lucro Presumido

P400 3 Apuração da Base de Cálculo da CSLL

P500 3 Cálculo da CSLL

P990 1 Encerramento do Bloco P
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ECF – Correlação de Registros com as Fichas da DIPJ

Nivel Hierárquico 1 Nivel Hierárquico 2 DIPJ Nivel Hierárquico 3 DIPJ

P100: Balanço Patrimonial  Ficha 36 e 37

P130: Demonstração das Receitas
Incentivadas do Lucro Presumido

 Ficha 13

P150: Demonstrativo do Resultado do
Exercício ECD

P200: Apuração da Base de Cálculo do
Lucro Presumido

 Ficha 14A

P230: Cálculo da Isenção e Redução do
Lucro Presumido

 Ficha 14B

P300: Cálculo do IRPJ com Base no
Lucro Presumido

 Ficha 14A

P400: Apuração da Base de Cálculo da
CSLL com Base no Lucro Presumido

 Ficha 18

P500: Cálculo da CSLL com Base no
Lucro Presumido

 Ficha 18

P990: Encerramento
do Bloco P

P001: Abertura do
Bloco P

P030: Identificação
dos Períodos e Formas
de Apuração do IRPJ e
da CSLL das Empresas
Tributadas pelo Lucro
Presumido

Ficha: Abertura
de Nova
Declaração

DIPJ: Apuração do Imposto de Renda – Lucro Presumido: 
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ECF Ano-Calendário de 2014: Lucro Presumido - Edição de dados no PVA

SPED 2015

Escrituração
Contábil ICMS/IPI E C F

Bloco 0 Bloco 0 Bloco 0 Bloco 0

Bloco I Bloco C Bloco A Bloco C Dados da ECD
Bloco D Bloco C Bloco J Plano de Contas/Mapeamento

Bloco D Bloco K Saldos das Contas 
Bloco F
Bloco I

Bloco J Bloco E Bloco M Bloco M e-LALUR /  e-LACS
Bloco G Bloco P Bloco N IR/CSLL - Lucro Real
Bloco H Bloco P IR/CSLL - Lucro Presumido

Bloco T IR/CSLL - Lucro Arbitrado
Bloco U Imunes e Isentas

Bloco 1 Bloco 1 Bloco X Informações Econômicas
Bloco Y Informações Gerais

Escriturações Fiscais Digitais
Contribuições

Escrituração
Contábil ICMS/IPI E C F

Bloco 0 Bloco 0 Bloco 0 Bloco 0

Bloco I Bloco C Bloco A Bloco C Dados da ECD
Bloco D Bloco C Bloco J Plano de Contas/Mapeamento

Bloco D Bloco K Saldos das Contas 
Bloco F
Bloco I

Bloco J Bloco E Bloco M Bloco M e-LALUR /  e-LACS
Bloco G Bloco P Bloco N IR/CSLL - Lucro Real
Bloco H Bloco P IR/CSLL - Lucro Presumido

Bloco T IR/CSLL - Lucro Arbitrado
Bloco U Imunes e Isentas

Bloco 1 Bloco 1 Bloco X Informações Econômicas
Bloco Y Informações Gerais

Escriturações Fiscais Digitais
Contribuições
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ECF Ano-Calendário de 2014: Lucro Real - Edição de dados no arquivo txt

SPED: Escrituração Contábil Fiscal – Informações a constar

� recuperação do plano de contas contábil e saldos das contas, para pessoas

jurídicas obrigadas a entregar a Escrituração Contábil Digital (ECD)

� recuperação de saldos finais da ECF do período imediatamente anterior, quando

aplicável

� associação das contas do plano de contas contábil recuperado da ECD com plano

de contas referencial, definido pela Coordenação-Geral de Fiscalização por ADE

� detalhamento dos ajustes do lucro líquido na apuração do Lucro Real, mediante

tabela de adições e exclusões definida pela Cofis, por meio de ADE

� detalhamento dos ajustes da base de cálculo da CSLL, mediante tabela de

adições e exclusões definida pela Cofis, por meio de ADE

� controle de todos os valores a excluir, adicionar ou compensar em exercícios

subsequentes, inclusive prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL

� registros, lançamentos e ajustes que forem necessários para a observância de

legislação do IR e da CSLL, quando divergentes da escrituração comercial
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SPED: Escrituração Contábil Fiscal – Ano-Calendário 2014 e seguintes

IN RFB nº 1.422/2013 

� Prazo de Transmissão para o ano-calendário 2014: Até

30/09/2015

� Penalidades:

PJ do Lucro Real: Multas previstas no art. 2º da Lei nº
12.973/2014: (0,25% do lucro líquido no caso de omissão na entrega e

3% da operação omitida ou inexata);

PJ do Lucro Presumido: Multas previstas no art. 57 da MP nº
2.158-35/2001: (R$ 500,00 reais por mês ou fração, no caso de omissão

na entrega e 3% da operação omitida ou inexata)

Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal:

eSocial
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eSocial – Sequenciamento Lógico da Transmissão dos Arquivos:

�Eventos Iniciais (Cadastros e tabelas)

�Eventos Trabalhistas (não periódicos)

�Folha de Pagamento (periódicos)

eSocial: No modelo de prestação de informações
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eSocial – Eventos Trabalhistas:

� Admissão

� Comunicação de Acidente de Trabalho

� Aviso de Férias

� Afastamento Temporário

� Retorno de Afastamento Temporário

� Estabilidade Início e Término

� Aviso Prévio

� Cancelamento de Aviso Prévio

� Desligamento

� Trabalhador Sem Vínculo de Emprego – Início

� Trabalhador Sem Vínculo de Emprego – Desligamento

� Reintegração por Determinação Judicial

eSocial – Obrigações acessórias a serem substituídas:

� Livro de Registro de Empregado

� Folha de Pagamento

� GFIP

� RAIS

� CAGED

� Dirf

� Comunicação Acidente de Trabalho

� Perfil Profissiográfico Previdenciário

� Arquivos eletrônicos entregues à fiscalização (Manad)

� Formulário do seguro desemprego
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eSocial – Aspectos Técnicos:

� Utilização do CPF como chave do trabalhador associado ao PIS/NIT.

� Validação na base do CNIS;

� Saneamento do cadastro de trabalhadores das empresas para o
cadastramento inicial;

� Cadastramento inicial apenas dos vínculos ativos;

� Criação de uma estrutura de apoio da RFB, INSS, CPF e TEM para as
empresas corrigirem as informações cadastrais de seus trabalhadores.

eSocial – Cronograma de Obrigatoriedade :

Empresas com Faturamento
Acima de 78 milhões Até 78 milhões

Eventos Iniciais e Tabelas do Empregador Envio Prévio Envio Prévio

Eventos do Empregador Setembro de 2016 Janeiro de 2017

Eventos do Ambiente de Trabalho Janeiro de 2017 Julho de 2017

Informações do eSocial

Resolução Comitê Diretivo do eSocial  nº 01, de 24 de junho de 2015
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Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal:

Escrituração de Retenções e Informações Fiscais 

(EFD - Reinf)

SPED 2016: EFD-Reinf (nova escrituração fiscal a ser instituída)

� Pagamentos Diversos com Retenções (S-1300)

� Cessão de Mão de Obra (S-1310 e S-1320)

� Cooperativa de Trabalho (S-1330 e S-1340)

� Produção Rural (S-1350 e S-1360)

� Associação Desportiva (S-1370 e S-1800)

� CPRB – Informações Complementares (S-1380 e S1390)

� Retenções de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins (2017)

� Outras informações de natureza fiscal
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Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal:

EFD - Contribuições

(IN RFB nº 1.252/2012)

SPED: EFD - Contribuições

Ano-Calendário de 2015:

� Controle de transmissão de EFD-C sem dados (zerada)

� Escrituração do CF-e-SAT

� Recuperação de dados cadastrais e tabelas, de EFD-C anterior

� Emissão automática de DARF 

Ano-Calendário de 2016:

� Transferência dos débitos apurados (PIS, Cofins e CPRB) para 
a DCTF

�Ajustamento à nova Contribuição Social substitutiva do PIS e 
da Cofins (Bloco M)
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Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal:

Cruzamento de dados

SPED: Registro das Receitas

NF-e

ECD

EFD - ICMS/IPI

EFD - Contribuições

ECF (IRPJ/CSLL)

Outras Obrigações
Acessórias

RECEITAS
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DIRF

Informações Prestadas ao Fisco:

Informações s/Movimentação Financeira

Operações com Cartões de Crédito

SPED

DECRED

DIMOF

DIMOB

Prestação de Serviços de Saúde DMED

Operações da Atividade Imobiliária

Rendimentos Recebidos

Escriturações Contábeis e Fiscais

Documentos Fiscais
NF-e

CF/NFC-e

Contratos

Muito Obrigado !

Jonathan José Formiga de Oliveira
Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal

Supervisor do SPED – EFD Contribuições


